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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) n° 041/2025  

 
DIA: 15/08/2025 
HORA: 08:00 h (horário de Brasília) 

LOCAL DE 
REALIZAÇÃO: 

RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS 

Data de início de envio de PROPOSTA: 31/07/2025. 

Data de encerramento do envio de PROPOSTA: 15/08/2025 - 

08:00 h (horário de Brasília). 

Data de abertura do pregão: 15/08/2025 - 08:30 h (horário de 

Brasília). 

Local: https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/ 

FORMALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS E 
ENCAMINHAMENTOS: 

Av. José Laurindo, 1540 Centro - Rosana – SP - CEP. 19.270-
081 
Fone: (18) 3288-8210, 3288-8246, (Dias úteis, das 07:00 às 
11:00 e das 13:00 ás 17:00 horas) E-mail: 
licitacoes@rosana.sp.gov.br 

PROCESSO Nº: 0066/2025  

O Município de Rosana, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local acima indicado, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e Decreto nº 3.735 de 30 de janeiro de 2024 
(www.rosana.sp.gov.br), e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 
 

Constitui objeto da presente licitação: 

1-1- REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM, ILUMINAÇÃO, 
PALCO, TELÃO, SANITÁRIOS QUÍMICOS, TENDAS, GRADIL, CAMARIM, TABLADO 
ELEVADO PARA PALCO, ESTANDE SIMPLES E GERADOR, PARA ATENDER AS 
FESTIVIDADES MUNICIPAIS, COM ENTREGA PARCELADA PELO PERÍODO DE ATÉ 12 
(DOZE) MESES, NA DATA DA REALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO EVENTO, 
CONFORME ANEXO I. 

 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.2.2. O valor total estimado previsto para aquisição dos produtos e/ou prestação dos serviços 
é de aproximadamente R$ 6.690.687,73 (seis milhões seiscentos e noventa mil 
seiscentos e oitenta e sete reais e setenta e três centavos), obtidos através de pesquisas 
previas de orçamento. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/
mailto:licitacoes@rosana.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.rosana.sp.gov.br/
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2.2.  A presente licitação tem como critério de julgamento o MENOR PREÇO UNITÁRIO, 
consonância com a legislação do preâmbulo deste Edital; 
 
2.3. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no item 10.10.1. do presente edital, 
deverão ser ANEXADOS OBRIGATÓRIAMENTE, juntamente com a proposta na página da 
PLATAFORMA/PORTAL, onde ocorrerá a sessão, em local próprio para inserção dos 
documentos. 

AS EMPRESAS QUE NÃO ANEXAREM A DOCUMENTAÇÃO NA PLATAFORMA, SERÃO 
CONSIDERADAS INABILITADAS, CASO NÃO ATENDAM A SOLICITAÇÃO DO 
PREGOEIRO. 
 

Obs. Esses documentos só estarão disponíveis após o encerramento da disputa de 
lances do Pregão. 

 
2.4 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
2.4.1- A despesa estimada para a contratação da presente licitação, será suportada pelo 
financeiro da Prefeitura Municipal de Rosana, através de recursos que correrão por conta 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) do exercício de 2025: Manutenção dos 
Serviços de Turismo.  
 
3- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 

3.1- O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da plataforma: 
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/. 

 

3.1.2- Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo de “Licitações” constante da página eletrônica. 

 
3.2- DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 
 

3.2.1- O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura 
da proposta, atentando também para a data e horário de início da disputa. 

 
4 REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 

 
4.1. Para participar deste Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema de PREGÃO 
ELETRÔNICO através do site https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/; 
 
4.2. O CREDENCIAMENTO DAR-SE-Á PELA ATRIBUIÇÃO DE CHAVE DE 
IDENTIFICAÇÃO E DE SENHA, PESSOAL E INTRANSFERÍVEL, PARA ACESSO AO 
SISTEMA ELETRÔNICO, A REFERIDA SENHA DEVE SER SOLICITADA ATRAVÉS DO 
ENDEREÇO: https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/, NO PRAZO DE ATÉ 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS QUE ANTECEDERÃO A SESSÃO. 
  

https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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4.3. O licitante deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração), ou 
Instrumento Público de Mandato, outorgando expressamente poderes para a prática de todos 
os atos pertinentes à licitação, nos casos em que o Licitante for representado por Procurador; 
 
4.4. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a 
responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 
4.5. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Rosana, promotor da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
 
4.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4.7. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada 
Pregão Eletrônico. 

 

5.1- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.2. Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste 
Edital e seus Anexos. 
 
5.3. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a PLATAFORMA 
ELETRÔNICA. 
 
5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
5.6. A não observância do disposto no item anterior PODERÁ ENSEJAR 
DESCLASSIFICAÇÃO no momento da habilitação. 
 
5.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 
2015. 
 
5.8. Não poderão disputar esta licitação: 
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5.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
5.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
5.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários, QUANDO FOR O CASO;  
 
5.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
5.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
 
5.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
5.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
5.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
5.8.9.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
 
5.8.10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.9. O impedimento de que trata o item 5.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
5.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 5.8.2 e 5.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
5.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
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5.12. O disposto nos itens 5.8.2 e 5.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
5.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.14. A vedação de que trata o item 5.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
5.15. Não poderão participar da licitação as empresas que estiverem em: concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade 
da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou 
que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da Administração Municipal. 

 
5.16. A empresa que apresentar CND de falência, obrigatória, esta deverá ser expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 
5.17. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor; 
 
5.18. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no ANEXO 05 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para 
fazer valer o direito de prioridade do desempate Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
5.19. Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.19.1. Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, de 
mais de um consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
6- DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 

6.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
 
Do Pregoeiro: 
a) conduzir a sessão publica; 
b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimento ao edital e aos 
seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
desses documentos; 
c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
d) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
e) verificar e julgar as condições de habilitação; 
f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
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habilitação e sua validade jurídica; 
g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 
h) indicar o vencedor do certame; 
i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 
 
Da equipe de apoio: 

a) caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

 
Do licitante: 

Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 
a) credenciar-se previamente de que trata o §2° do art. 5º, no sistema eletrônico utilizado no 
certame; 
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação 
e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros; 
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante a inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica; e 
g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 

 
PARTICIPAÇÃO: 
 
6.2. A participação no Pregão, na forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da empresa) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observada data e horário limite estabelecido. 

 
6.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
 
DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
6.4. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
6.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
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sistema, e em declarações anexas que: 
 
6.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
6.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
6.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
6.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
6.5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, SE FOR O CASO, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
6.5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.5.4 ou 6.5.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
6.5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, NA HIPÓTESE DE A FASE DE 
HABILITAÇÃO ANTECEDER AS FASES DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E 
LANCES E DE JULGAMENTO, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
6.5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
6.5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
 
6.5.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
6.5.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
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6.5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
6.5.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço; e 
 
6.5.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 
6.5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 6.5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno. 
 
6.5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
 
6.5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 

6.6. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, 
na forma eletrônica, com divulgação das propostas de preços recebidas, passando o 
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  

6.6.1. Todo contato com o Pregoeiro deve ser feito através do chat disponibilizado pelo 
sistema. O Pregoeiro não atenderá licitantes durante a disputa, seja via telefone, e-mail 
ou qualquer outro meio que não o chat do sistema. 
 
6.7. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
 
6.8. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
 
6.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 

6.10. Fica a critério do(a) Pregoeiro(a) a autorização da correção de lances com valores 
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que, antes do início da disputa de lances; 
 
6.11. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes. 

 
6.12. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
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6.13. Quando da desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte 
e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

 
6.14. O tipo de julgamento será no modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput 
do art. 31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
6.15. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 
6.16. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput do art. 32 e no 
§1º do Decreto 10.024/19, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

 
6.17. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da 
etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo 
único do art. 7º, mediante justificativa. 
 
6.18. Face à imprevisão do tempo extra, as empresas participantes deverão estimar o seu 
valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá 
resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 
 
6.19. Facultativamente, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do 
prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes 
de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, 
para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 
 
6.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a) 
acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
6.21. Os documentos relativos à habilitação, solicitados, deverão ser ANEXADOS na página 
do portal, em local próprio para documentos, para que se evite a desclassificação por 
identificação. 
 
OBS. ESSES DOCUMENTOS SÓ ESTARÃO DISPONÍVEIS APÓS O ENCERRAMENTO DA 
FASE DE LANCES DO PREGÃO. 
 

6.22. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender 
às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, 
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 
Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido 
preço melhor. 
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6.23. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e valor estimado para a contratação. 
 
6.24. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição 
de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

 
6.25. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor ME/EPP. Após o 
desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o 
valor de referência definido pela administração pública. 
 
7. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 

7.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupões o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
7.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no 
campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados, 
conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto (QUANDO FOR O CASO). A não 
inserção de arquivos ou informações contendo as especificações e marcas dos serviços e/ou 
produtos neste campo, implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de 
informação suficiente para classificação da proposta. 

 
7.2.1. O OBJETO deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no(s) 
ANEXO(s). 

 
7.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão. 

 
7.4. Na hipótese de o licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal 
no campo próprio sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios 
do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 
123/2006. 
 
7.4.1. ORIENTAÇÃO AO PROPONENTE: AO LANÇAR A PROPOSTA DIGITAL NA 
PLATAFORMA ONDE OCORRERÁ A SESSÃO, IMPRIMA A REFERIDA PROPOSTA DO 
SISTEMA QUALIFICANDO A EMPRESA, CONSTANDO MARCA NOS ITENS 
OFERTADOS, VALIDADE E CONSTANDO A ASSINATURA DO REPRESENTANTE E 
ANEXE NO CAMPO DA PROPOSTA FÍSICA ESTE MESMO DOCUMENTO, PARA NÃO 
HAVER DIVERGÊNCIA ENTRE A PROPOSTA LANÇADA NO SISTEMA E A PROPOSTA 
FÍSICA DA EMPRESA. 

 
8. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO (SE SOLICITADO PELO PREGOEIRO) 
 

8.1. A Proposta de Preços anexada na plataforma (SE SOLICITADO PELO PREGOEIRO) 
deverá estar rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da 
empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, contendo razão social, CNPJ – cadastro nacional de pessoa jurídica, 
Inscrição estadual, endereço completo, número de telefone e número de agência de conta 
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bancária. 

 
Na proposta escrita, deverá conter: 
 
a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou 
destacados; 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura das propostas virtuais; Especificação e/marca completa do serviço e/ou produto 
oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente 
conforme descrito nos ANEXOS, deste edital, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO DA MESMA 
e; 
c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

 
8.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no 
endereço indicado no ANEXO 01. 
 
8.3. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 
MENOR PREÇO. 

 
8.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este edital. 

 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da 
Legislação em vigor. 
 
8.5.1. O lance deverá ser ofertado em conformidade com o objeto do edital, se for global, 
preço total, se for unitário, pelo valor unitário para os itens e/ou lotes. Deve-se observar um 
valor de diferença mínima entre os lances, assim evitando valores irrisórios quando o valor do 
objeto for de grande porte. 

 
9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 

9.1. Para Julgamento será adotado o critério MENOR PREÇO – POR ITEM, observado o 
prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

a) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as 
especificações constantes do Anexo I deste Edital, constando obrigatoriamente (DOS QUE 
POSSUÍREM) a MARCA e/ou FABRICANTE do(s) produto(s) ofertado(s), a qual deverá 
ser apresentada apenas 01 (uma) MARCA e/ou FABRICANTE para cada item. 

b) preço unitário, em algarismo, em moeda corrente nacional, limitando-se a 02 
(duas) casas decimais, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer 
encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, 
além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, fretes, tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento 
do objeto da presente licitação. 

 
9.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.10 do edital, 
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
9.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
9.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
9.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 
caput) 
9.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
9.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
9.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
9.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
9.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o item 5.7 deste edital. 
 
9.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 
 
9.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
9.8.1. contiver vícios insanáveis; 
9.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
9.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
9.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
9.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
9.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
9.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
9.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
9.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
9.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado; 
9.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
 
9.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
9.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
9.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
9.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
 
9.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
9.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
9.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
9.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
 
9.19. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N° 
123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 
 
9.19.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
micro empresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco 
por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo 
sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para o prazo de 5 (cinco) 
minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora 
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do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu 
favor o objeto do pregão; 
 
b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na 
Lei. 
 
c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, 
na forma da Lei, serão convocada as remanescentes, quando houver, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 
9.19.2. Na hipótese da não contratação nos temos previstos acima 
 
9.19.3 O objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 
 

9.20. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
 
9.21. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

 
9.22. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 
10- DA HABILITAÇÃO 

 
10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser anexados na Plataforma 
e poderão ser apresentados em original, por cópia que possibilite a verificação de sua 
autenticidade nos sites em que forem emitidos. 
 
10.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
10.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
10.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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10.6. Após a entrega/anexar dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
 
10.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
 
10.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
 
10.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
10.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
 
10.9. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
 

10.10. Segue abaixo relação de documentos exigidos para HABILITAÇÃO: 

 
10.10.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
b) Inscrição do Ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício. 
c) Certidão da junta Comercial ME/EPP/MEI (com data de emissão e validade, expressa 
no documento). 
 
10.10.2. DA REGULARIDADE FISCAL 

 
a) Prova de inscrição no CNPJ; 
b) Prova de regularidade para com as Fazendas: Municipal, do domicílio ou sede da sede do 
licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes 
certidões; 

b.I) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, 
expedida pelo órgão competente. 

b.II) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa 
a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS); 
d) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
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Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 
12.440, de 2011). www.tst.gov.br 
Na falta de validade expressa nos documentos de habilitação, ter-se-ão como válidos 
pelo prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 

 
10.10.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão negativa falência expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. 
 
a.1) Para empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 
apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 
a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 
90 (noventa) dias de sua emissão. 
 
10.10.4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) OPERACIONAL: 
 

a.1) – Para os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 20 deverá ser apresentado 

atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Operacional, fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, que 

comprove já ter prestados serviços de locação semelhantes ao fornecimento dos itens 

em questão. 

a.2) O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica 
emitente, bem como o nome, cargo do signatário e seu endereço completo; 

a.3) O(s) referido(s) atestado(s) deverá(ão) indicar data de início e término da prestação dos 
serviços, quantitativos, bem como, outras informações necessárias para a avaliação da 
experiência do licitante. 
 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
11.1. A Ata de Registro de Preço deverá registrar o(s) preço(s) e o(s) 

fornecedor(es) do(s) produto(s), com observância da ordem de classificação, as quantidades e 

as condições que serão observadas nas futuras contratações. 

11.2. A Ata De Registro De Preços deverá ser assinada pelo(s) eventual(is) 

beneficiário(s) no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da convocação, podendo ser 

prorrogado em caso de situação justificável e aceita pela Administração. A(s) proponente(s) 

vencedora(s) deverá(ão) comparecer na Secretaria de Licitações da Prefeitura de 

Rosana/SP para realizar a assinatura da referida Ata de Registro de Preços ou solicitar 

através do e-mail licitacoes@rosana.sp.gov.br para que seja encaminhado a referida 

Ata de Registro de Preços o para assinatura digital, não sendo permitido o envio por 

qualquer meio de correspondência. Desta forma, a(s) proponente(s) fica(m) ciente(s) quanto à 

condição pré-estabelecida neste Edital. A(s) proponente(s) que deixar(em) de efetuar a(s) 

assinatura(s) no prazo estipulado acima, será(ão) excluída(s) da Ata de Registro de Preços. 

11.2.1. Para a assinatura da Ata De Registro De Preços, o proponente 

vencedor deverá apresentar nova certidão negativa válida (subitem 7.3, alíneas “b” a “e”), 

caso as certidões apresentadas para Habilitação tenham expirado sua validade entre a data 

http://www.tst.gov.br/
mailto:licitacoes@rosana.sp.gov.br
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da entrega do envelope II – HABILITAÇÃO e a data da assinatura da Ata. 

11.2.2 – Caso a contratada esteja enquadrada na condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá apresentar no ato da assinatura da Ata de 

Registro de Preços: 

a) Certidão ou termo de enquadramento expedida(o) pela Junta 

Comercial, nos termos do Artigo 3º, da IN DREI nº 36 de 03/03/20171. 

11.2.3. Deverá ainda apresentar os seguintes documentos: 

a) Quanto a documentação relativa à qualificação técnica para o fornecimento 
de sistema de locação, montagem e desmontagem de palcos e estruturas para camarotes 
treliçados, a empresa vencedora deverá apresentar registro no CREA, com vínculo de 
profissional de engenheiro civil e/ou engenheiro de segurança do trabalho devidamente 
qualificados para coordenar e fiscalizar os equipamentos a serem instalados/montados. 

 
b) Quanto a documentação relativa ao fornecimento de som de grande e médio 

porte, a empresa vencedora deverá apresentar registro no CREA, com vínculo de profissional 

eletricista e/ou engenheiro eletrônico devidamente qualificados para coordenar e fiscalizar os 

equipamentos a serem instalados. 

11.3. Colhidas as assinaturas, esta Prefeitura providenciará a imediata 

publicação da Ata e, se for o caso, do ato promover a exclusão de que trata a parte final do 

item 11.2. 

11.4. O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data da publicação da respectiva Ata. 

11.5. A existência de preços registrados não obriga esta Prefeitura a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a 

preferência de contratação em igualdade de condições. 

11.6. Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá 

seu Registro de Preços cancelado quando: 

11.6.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

11.6.2. Recusar-se a celebrar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido por esta Prefeitura, sem justificativa aceitável; 

11.6.3. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àquele praticados no mercado; 

11.6.3.1 A recusa do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de 

Preços, dentro do prazo estabelecido no presente edital, caracteriza descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e 

alterações posteriores e nas sanções administrativas previstas neste edital. 

11.7. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá 

solicitar o cancelamento de seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que 

 
1 Art. 3º - A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte será efetuada 
mediante certidão expedida pela Junta Comercial. 
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venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior devidamente comprovado. 

11.8. O(s) fornecedor(es) incluído(s) na Ata de Registro de Preços estará(ão) 

obrigado(s) a fornecer, nas condições estabelecidas no ato convocatório, respectivos anexos 

e na própria ata. 

11.9. O(s) pedido(s) de fornecimento ocorrerá(ão) de acordo com as necessidades desta 
Prefeitura e por meio da emissão de Autorização de Compra e a respectiva Nota de 
Empenho. 
 

11.9.1. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços 
 
11.10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
  
11.10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro: 
 
11.10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  
11.10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou fornecedores registrados na ata. 
 
11.10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
11.10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 
11.10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
11.10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; ou 
11.10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
 
11.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
11.11.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
11.11.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
 
12. DOS RECURSOS: 

 

12.1. Os licitantes poderão interpor recurso, em qualquer fase da licitação, contra ato ou 
decisão que os prejudique, observado o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 (três) dias úteis, contados da data de 
intimação do ato ou decisão recorrida, ou da lavratura da ata da sessão pública. 

12.3. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.4.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

12.4.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.4.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

12.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, de forma clara e 
objetiva, contendo: 

• Identificação do recorrente; 
• Número do processo licitatório; 
• Ato ou decisão que se recorre; 
• Fundamentação legal e probatória do recurso; 
• Data e assinatura do recorrente ou de seu representante legal. 

12.6. O recurso será dirigido ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 
3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à autoridade superior, a 
qual deverá proferir decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, salvo disposição legal 
em contrário. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico. 

12.11. A falta de manifestação imediata e motivada para interpor recurso implicará na 
decadência desse direito. 
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12.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a interposição de recurso pelo proponente. 

12.13. Caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis da decisão do Pregoeiro sobre o recurso 
inicial, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

12.14. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

13.1. O licitante que incorrer nas condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, 
estará sujeito às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das demais cominações 
legais: 

1. a) Advertência; 
2. b) Multa; 
3. c) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
4. d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração2 Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso 

13.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas neste Edital será precedida de 
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, com observância do 
disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

13.3. As sanções serão aplicadas de acordo com a gravidade da conduta, os danos causados 
à Administração Pública e a culpa do infrator, observados os seguintes percentuais de multa, 
calculados sobre o valor do contrato: 

1. a) De 0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, para 
infrações de natureza leve, como, por exemplo, atraso na entrega de 
documentos ou informações; 

2. b) De 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato, para 
infrações de natureza média, como, por exemplo, descumprimento de cláusulas 
contratuais ou prazos estabelecidos; 

3. c) De 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, para 
infrações de natureza grave, como, por exemplo, a prática de atos ilícitos 
visando frustrar os objetivos da licitação ou causar danos à Administração 
Pública. 

13.4. A multa será aplicada mediante procedimento administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa ao licitante. 
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13.5. O pagamento da multa não exime o licitante da obrigação de reparar os danos causados 
à Administração Pública. 

13.6. A declaração de inidoneidade será aplicada por decisão motivada da autoridade 
competente, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.7. A reabilitação do licitante declarado inidôneo será concedida mediante requerimento 
dirigido à autoridade que aplicou a penalidade, instruído com a prova de ressarcimento dos 
danos causados e do cumprimento do prazo da sanção. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo e-mail licitacoes@rosana.sp.gov.br e/ou pessoalmente na Secretaria de Licitações e 
Compras. 
 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
15. DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÕES DOS SERVIÇOS 

15.1.1 As prestações dos serviços licitados se darão conforme Anexo I do presente edital. 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
16.1. A Prefeitura de Rosana efetuará o pagamento até 30 (trinta) dias contados da 
apresentação da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) - NFE(s) devidamente 
atestada(s) pelo setor, mediante depósito em conta corrente vinculada ao CNPJ da 
Contratada. 
 
16.2. Havendo erro na Nota Fiscal Eletrônica - NFE ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a empresa 
vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer tipo de ônus para a Prefeitura de Rosana. 
 
16.3- Caso haja documentos faltantes ou incorretos, notificação de pendências ou 
irregularidades quanto aos produtos entregues, não será iniciada a contagem de prazo para 
pagamento. 
 

mailto:licitacoes@rosana.sp.gov.br
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16.4- A título de pagamento a contagem do prazo será a data de recebimento da Nota Fiscal 
atestada por esta prefeitura. 
 
16.5- Quando constatado qualquer irregularidade na Nota Fiscal ou equivalente, será 
solicitada a empresa contratada carta de correção, caso não caiba, a nota fiscal será 
devolvida a Contratada para substituição, sendo o prazo de pagamento reiniciado após a 
entrega da Nota Fiscal substituta. 
 
16.6 - Fica a empresa contratada/detentora da ata de registro de preços ciente da 
responsabilidade de efetuar destaque sobre as retenções sobre impostos aplicáveis a 
modalidade da contratação, em especial as contidas no código tributário municipal e suas 
atualizações, além do decreto municipal 3724/2023, INs RFB 1234/2012 e 2145/2023, que 
versam sobre a retenção do Imposto de Renda Amplo. 
 
16.7- Nos casos em que ocorra erro ou omissão por parte da contratada em efetuar os 
destaques sobre os valores a serem retidos, a contabilidade municipal procederá de toda a 
forma com as retenções aplicáveis ao caso. 
 
16.8 - Nos casos onde a empresa contratada esteja sediada em outro município, mas ocorra a 
prestação de serviço no Município de Rosana, deverá ser indicado o município de 
Rosana como local de prestação de serviço em campo especifico da nota Fiscal. (Obs. 
aplicável somente nos casos de prestação de serviços). 
 
16.9- Caso a empresa contratada se enquadre nas possibilidades de isenção e/ou imunidade, 
a mesma deverá citar em campo de observação da nota fiscal e encaminhar documento 
comprobatório (cópia simples) juntamente com cada nota fiscal para pagamento. 
 
16.10- Não deverão ser destacadas as retenções na fonte da CSLL, da COFINS e do PIS pois 
o Município de Rosana não firmou convênios para com o governo federal na forma da Portaria 
SRF 1.454/2004. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
 
17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: 
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/. 
 
17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Rosana, Estado de São Paulo, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro. 
 
17.12. O Pregoeiro e sua equipe de apoio, atenderão aos interessados no horário de 07:00 às 
11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura de 
Rosana, Estado de São Paulo, à Avenida José Laurindo, 1.540, Centro, Piso Superior, para 
melhores esclarecimentos. 
 
18. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DO PREGÃO 
 
18.1. A critério da Prefeitura de Rosana, este pregão poderá: 
a) ser anulado se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
justificativa escrita e devidamente fundamentada; ou 
b) ser revogado se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta; ou 
c) ter sua data de abertura dos envelopes documentação e proposta transferida, por 
conveniência exclusiva da Prefeitura de Rosana. 
 
19. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

19.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
Para propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução da Ata de Registro de Preços; 

b) “prática fraudulenta”; a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução da Ata de Registro de Preços; 
 
c) “prática colusiva”; esquematizar ou estabelecer em acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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estabelecer preços de níveis artificiais e não competitivos; 

 
d) “prática coercitiva”; causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

 
II) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante aditamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para outorga do contratos financiados pelo organismo se, em qualquer, momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
 
III) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
a contratação, deverá concordar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante aditamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeira multilateral, mediante aditamento ou reembolso, permitirá 
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registro relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Declarações de (inidoneidade, fatos impeditivos, não emprega menor, 

responsabilidade, que não integra seu corpo social empregado público); 
ANEXO III - Modelo de Proposta para licitante vencedor; 
ANEXO IV - Declaração MEI/ME/EPP; 
ANEXO V – Ficha de Cadastro de Representantes; e; 
ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 

 

 Rosana, 30 de julho de 2025. 
 
 
 

_______________________________________ 
FERNANDO SILGUEIRO MENDES RAMALHO 

Secretário de Licitações e Compras 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1- OBJETO/JUSTIFICATIVA: 

 
O presente Pregão tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA 
DE SOM, ILUMINAÇÃO, PALCO, TELÃO, SANITÁRIOS QUÍMICOS, TENDAS, GRADIL, 
CAMARIM, TABLADO ELEVADO PARA PALCO, ESTANDE SIMPLES E GERADOR, PARA 
ATENDER AS FESTIVIDADES MUNICIPAIS, COM ENTREGA PARCELADA PELO 
PERÍODO DE ATÉ 12 (DOZE) MESES, NA DATA DA REALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO 
EVENTO, CONFORME ANEXO I. 
 

Item Descrição do produto Unid. Quant. 

1 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM DE GRANDE PORTE, CONJUNTO DE 
SOM COMPOSTO DE: 24 CAIXAS DE SUB COM 2X18”, 24 LINES ARRAY 
1 FALANTE DE 12 POLEGADAS” E 1 DRIVER” 01 CONSOLE DE 48 
CANAIS DE ENTRADAS E 16 DE SAÍDA COM NO MÍNIMO 48 FADERS 
FÍSICOS E ENTRADA USB ),01 EQUALIZADOR DE 31 BANDAS,02 
PROCESSADORES DIGITAIS DE PA DE 8 VIAS, SIDE FILL DUPLO 
ESTÉREO 3 VIAS CONTENDO 4 SUBS DE 2X18 E 4 VIAS ALTAS 
CONTENDO 1 DRIVE,1X10 E 1X15 CADA CAIXA ,1 SUB COM 2X18” NA 
BATERIA, 4 MONITORES COM 2X12” E 1 DRIVER ”PERIFÉRICO 
MONITOR:01 MAIN POWER DE 8 MIL WATTS 01 CONSOLE DE 48 
CANAIS DE ENTRADAS E 16 DE SAÍDA COM NO MÍNIMO 48 FADER 
FÍSICOS E ENTRADA USB 01 , EQUALIZADOR DE 31 BANDAS,02 
PROCESSADORES DIGITAIS PARA SIDE DE 8 VIAS, 1 POWER PLAY 8 
VIAS, 1 POWER PLAY 4 VIAS, 1 MULTI CABO DE 48 VIAS (50 MTS P.A E 
15 MTS MONITOR), 1 MULT CABO 12 VIAS ( 50 MTS - OUTPUT P.A.), 
BATERIA ,01 AMPLIFICADOR DE GUITARRA - (2X12”) VALVULADO, 01 
AMPLIFICADOR DE CONTRA-BAIXO DE NO MÍNIMO 800 WATTS COM 
01 CAIXA 4X10” E 01 CAIXA 1X15”, 25 PEDESTAIS06 CLAMPS, 03 
MICROFONES SEM FIO,01 KIT DE MICROFONES PARA BATERIA 
(COMPLETO), MICROFONES IGUAIS OU SIMILARES E QUANTIDADES:( 
04 E835,12 SM 58,10 SM 57,04 SM 81 E 02 SM 52) 15 DIRECT BOX, 60 
CABOS XLR , 20 CABOS P10 X P10, 03 SUB-SNAKE 12 VIAS08 
PRATICAVEIS 01X02 METROS ILUMINAÇÃO: 20 CANHÕES PAR 64 # 
05, 18 PAR LED 3W RGBW, 16 MOVING HEAD SPOT 575W, 24 MOVING 
HEADES MODELO BEAM 200 5R, 04 ATOMIC 3000W 16 ACL PAR 56, 08 
MINI BRUT, 02 MAQUINAS DE FUMAÇA (COM FAN), 80 MTS DE 
TRELIÇAS, 06 SLEVES, 06 TALHAS, CORTINAS PRETAS 
(FUNDOXLATERALXFRENTE), CONSOLE DE LUZ: MODELO OU 
SIMILAR A AVOLITES 2010 .01 PRO POWER DE 12 CANAIS,02 RACKS 
DIMERS DE 12 CANAIS.CABEAMENTO COMPLETO PARA LIGAR TODO 
SISTEMA DE SOM E LUZ PAINEL DE LED 10MM (ALTA RESOLUÇÃO) 
8X4 METROS. TODOS OS EQUIPAMENTOS ACIMA PODEM SER 
SUBSTITUIDOS POR EQUIPAMENTOS DE MELHOR QUALIDADE PARA 
ATENDER OS RIDER DOS ARTISTAS CONFORME SUAS EXIGENCIAS. 
MONTADO NO MINIMO 1 DIAS ANTES AO EVENTO 

UNID 30 
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2 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM DE MEDIO PORTE, CONJUNTO DE 
SOM COMPOSTO DE: P.A: CAIXAS DE SOM 16 LINE ARRAY E 1 DRIVE 
E 01 FALANTE DE 12”, 16 CAIXAS DE SOM DE SUB CONTENDO 2 
FALANTES DE 18 CADA. DUAS MESAS DE SOM DE 48 CANAIS DE 
ENTRADAS E 16 CANAIS DE SAÍDAS COM ENTRADAS USB COM NO 
MÍNIMO 48 FADERS FISICOS. 02 PROCESSADORES DIGITAIS DE 8 
VIAS PARA P.A: MULTI CABO 48 VIAS LIVRES PARA IMPUT. TRÊS 
MICROFONES SEM FIO, 32 MICROFONES DIVERSOS, 15 DIRECT BOX, 
BATERIA COMPLETA, 01 AMPLIFICADOR DE CONTRABAIXO NO 
MÍNIMO DE 1000 WATTS, COM 1 CAIXA DE SOM 1X15” E 4X10”.01 
AMPLIFICADOR DE GUITARRA VALVULADO 2X12”, 01 SUB 2X12” PARA 
BATERIA, 04 MONITORES 1X12” E UM DRIVE”, CABEAMENTO E PLUGS 
DIVERSOS PARA LIGAR TODO SISTEMA. 01 MAIN POWER DE 8 MIL 
WATTS20 CANHÕES PAR 64 # 05, 18 PAR LED 3W RGBW, 10 MOVING 
HEAD SPOT 575W, 18 MOVING HEADES MODELO BEAM 200 5R, 04 
ATOMIC 3000W 18 ACL PAR 56, 08 MINI BRUT, 02 MAQUINAS DE 
FUMAÇA (COM FAN), 80 MTS DE TRELIÇAS, 06 SLEVES, 06 TALHAS, 
CORTINAS PRETAS (FUNDOXLATERALXFRENTE), CONSOLE DE LUZ: 
MODELO OU SIMILAR A AVOLITES 2010 .01 PRO POWER DE 12 
CANAIS,02 RACKS DIMERS DE 12 CANAIS.CABEAMENTO COMPLETO 
PARA LIGAR TODO SISTEMA DE SOM E LUZ PAINEL DE LED 10MM 
(ALTA RESOLUÇÃO) 8X4 METROS. TODOS OS EQUIPAMENTOS 
ACIMA PODEM SER SUBSTITUIDOS POR EQUIPAMENTOS DE 
MELHOR QUALIDADE PARA ATENDER OS RIDER DOS ARTISTAS 
CONFORME SUAS EXIGENCIAS. MONTADO NO MINIMO 1 DIAS ANTES 
AO EVENTO 

UNID 30 

3 

LOCAÇÃO DE PALCO TRELIÇADO DE 12X08M, INCLUINDO ESCADAS 
COM CORRIMÃO; PÁRA-PEITO; COM LONAS TETO, LATERAIS E 
FUNDOS; HAUSE MIX COBERTA; ÁREA DE SERVIÇOS; EXTINTORES; 
LÂMPADA DE EMERGÊNCIA. COM DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELO 
CORPO DE BOMBEIROS PARA SHOW, 1 CAMARIM MEDINDO 5MX5M 
EM OCTANORM COM AR CONDICIONADO NO MESMO NIVEL DO 
PALCO. 

UNID 20 

4 

PALCO QUADRADO 10X08M EM Q50 ALUMINIO  DESCRIÇÃO: 
LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO, NAS 
DIMENSÕES DE 10 METROS DE  FRENTE POR 08 METROS DE 
PROFUNDIDADE, COM PISO E ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR 
INDUSTRIAL E COMPENSADA DE 20 MM NA COR PRETA, NA ALTURA 
1,00MT, COM FECHAMENTO FRONTAL EM LONA, COM FUNDO E 
LATERAL, LONA ANTI-CHAMA, COM COBERTURA EM LONA NIGHT 
AND DAY, MEDINDO FY COM 10 METROS DE ALTURA POR 02  
METROS DE LARGURA   PISO ACARPETADO  , HOUSE MIX PARA 
MESAS DE PA E MONITOR, MEDINDO NO 4,40 X 2,20M. TIPO TENDA, 
COM ESCADA DE ACESSO AO PALCO. 

UNID 20 

5 

LOCAÇÃO DE PALCO TRELIÇADO DE 14X10X 8, INCLUINDO ESCADAS 
COM CORRIMÃO; PÁRA-PEITO; COM COBERTURAS DE LONAS NO 
TETO, LATERAIS E FUNDOS; HAUSE MIX COBERTA; ÁREA DE 
SERVIÇOS; EXTINTORES E LÂMPADA DE EMERGÊNCIA. COM 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELO CORPO DE BOMBEIROS PARA 
SHOW. O PALCO DEVE CONTER ÁREA RESERVADA À MESA E 
SISTEMAS DE MONITOR, SEM QUE OCUPE ESPAÇO DAS MEDIDAS 
SOLICITADAS ACIMA, SEMPRE NO MESMO PISO DO PALCO, NUNCA 
NO CHÃO. ESTE DEVE SER MONTADO SEMPRE NO LADO DO PALCO 
EM QUE O ACESSO SEJA MAIS FACILITADO E QUE TENHA MAIOR 
VISIBILIDADE DO PALCO POSSÍVEL. O PALCO DEVE TER UMA 
ALTURA MÉDIA DE 2 M DO CHÃO AO PISO DO PALCO. DEVE SER 
MONTADA UMA “BARRICADA” (GRADES DE PROTEÇÃO), A UMA 
DISTÂNCIA MÍNIMA DE 2M DA PONTA DO PALCO, 1 CAMARIM 
MEDINDO 5MX5M EM OCTANORM COM AR CONDICIONADO NO 
MESMO NIVEL DO PALCO. 

UNID 20 
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6 

PALCO 18X21MT DUAS AGUAS COM TESTEIRA  (ALUMINIO Q50) 
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO, NAS 
DIMENSÕES DE 18MT DE FRENTE POR 14MT DE PROFUNDIDADE, 
COM PISO E ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR INDUSTRIAL E 
COMPENSADA DE 20 MM (MÍNIMO) NA COR PRETA, NA ALTURA 2,30M 
(MÍNIMO) PISO TODO ACARPETADO  COM FECHAMENTO FRONTAL 
EM LONA, COM FUNDO E LATERAL EM LONA ANTI-CHAMA, COM O 
TETO EM FORMA DE DUAS AGUAS , COM COBERTURA EM LONA 
NIGHT AND DAY, MEDINDO 18 METROS DE FRENTE POR 16 METROS 
DE PROFUNDIDADE, HOUSE MIX PARA MESAS DE PA E MONITOR, 
MEDINDO NO 4,40X 2,200M. TIPO TENDA, CONTENDO ESCADA DE 
ACESSO COM RAMPA E  ESCADAS  COM FECHAMENTO EM  LONA NA 
PARTE INFERIOR TIPO MOZAICO, DUAS TORRES  PARA FY E PAINES 
DE LED EM Q30 ALUMINIO   MEDINDO 9 METRO DE ALTURA  COM 4 
PES;  MAIS 6 METROS NAS LATERIAS PARA LED  TOTALIZANDO   12 
PEÇAS Q50 4 MTS   12 PECAS Q50 2 MT,    44 PECAS 4MT Q30, 08 
PECAS 2MT Q30,  8 PECAS 1,50MT,, 8 PEÇAS 1MT,  Q30 24 CUBOS 05 
FACES  COM APRESENTAÇÃO DE REGISTRO NO CREA. 

UNID 20 

7 

LOCACAO DE PIRAMIDES 5X5 MODELO CHAPEU DE BRUXA COM 
CALHAS EM TODA SUA EXTENSAO LATERAL, 2,5 M DE ALTURA NA 
EXTREMIDADE, 4 M DE ALTURA EM SUA PONTA CENTRAL, COBERTA 
COM LONA BRANCA, ANTI-CHAMA NOVA OU SEMI NOVA (COMPLETA) 

UNID 100 

8 

LOCAÇÃO DE PIRAMIDES 10X10, COM 3 M DE ALTURA NA SUA 
EXTREMIDADE, 6 M DE ALTURA EM SUA PONTA CENTRAL, 
ESTRUTURA EM FERRO PINTADO OU GALVANIZADO, COBERTURA 
PIRAMIDAL OU SIMILAR EM LONA ANTI-CHAMA BRANCA INCLUINDO 
MAO DE OBRA DE MONTAGEM DESMONTAGEM 

UNID 100 

9 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS EM POLIETILENO DENSO, COM 
VASO MICTÓRIO, PISO ANTIDERRAPANTE, MODELO LUXO 
CONTENDO PIA COM BOMBA DE PRESSAO MASCULINO E FEMININO, 
TETO TRANSLÚDIO, TRAVA INTERNA NA PORTA INDICANDO 
OCUPADO OU DESOCUPADO, PLACA INDICATIVA DE MASCULINO E 
FEMININO, 75 KG, COM 2,30 ALTURA 2,15M LARGURA E 2,15 
COMPRIMENTO, E TANQUE C/ CAPACIDADE NO MÍNIMO 220 LITROS 
C/ PORTA PAPEL TOALHA, PORTA SABONETE LIQUIDO E MATERIAL 
DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO. FEITO COM CAMINHAO LIMPA FOSSA 

UNID 800 

10 

LOCAÇÃO DE GERADOR, 01 RONDANDO E OUTRO ESTAND BY, COM 
POTENCIA 260 KVA – 208 KW EMERGENCIA 240 KVA – 192 KW 
REGIME PRIME TENSAO 220-127 V, 380-220V, 440-254V = 
RECONECTAVEL TIPO DE ACIONAMENTO MANUAL OU AUTOMATICO 
COMBUSTIVEL DIESEL COMPACIDADE DO TANQUE 260 LITROS E 
AUTONOMIA DE 20 (VINTE) HORAS E COMBUSTIVEL PARA DEIXAR 
EM FUNCIONAMENTO POR CONTA DA CONTRATADA ABRANGÊNCIA: 
SISTEMAS DE ENERGIA – GERAÇÃO DE ENERGIA OU STAND-BY 
PARA EVENTOS, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO CÊNICA, ILUMINAÇÃO 
E GERAÇÃO DE ENERGIA EM GERAL. 

UNID 30 

11 
LOCAÇÃO DE GRADIL COM 2 METROS POR 1,20 DE ALTURA NOS 
PADROES DE EXIGENIA DO CORPO DE BOMBEIROS INCLUINDO MAO 
DE OBRA MONTAGEM E DESMONTAGEM 

UNID 800 

12 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED PARA USO INTERNO E EXTERNO 
(ANTIRREFLEXO), COM CARACTERISTICAS: CONTENDO PAINEL LED, 
COM MEDIDAS DE 8MM A 10M DE LARGURA X 3M A 5M DE ALTURA, 
COM DEFINICAO MINIMA DE 5MM, BRILHO MINIMO DE 6.000CD/M2, 
ANGULO DE VISAO DE 110 GRAUS HOTIZONTAL E 60 GRAUS DA 
VERTICAL, CONSTITUICAO DE PIXEL SMD, ESTRUTURA EM Q30 
PARA FIXACAO DO EQUIPAMENTO. GERACAO DE IMAGENS COM 
TRES CAMERAS E UMA ILHA DE EDICAO E TRANSMISSAO DE 
IMAGEM SIMULTANEAS 

UNID 30 

13 

LOCAÇÃO DE CAMAROTE TRELIÇADO 18,5MX4,5, COM LONAS ANTI 
CHAMAS, ESCADAS COM DEGRAUS ANTI DERRAPANTES E 
CORRIMÕES ARREDONDADOS, PISO COM MADEIRA NAVAL; 
EXTINTORES E LÂMPADA DE EMERGÊNCIA. COM DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA PELO CORPO DE BOMBEIROS. 

UNID 10 
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14 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED PARA USO INTERNO E EXTERNO 
(ANTIRREFLEXO), COM CARACTERISTICAS: CONTENDO PAINEL LED, 
COM MEDIDAS DE 8MM A 10M DE LARGURA X 3M A 5M DE ALTURA, 
COM DEFINICAO MINIMA DE 5MM, BRILHO MINIMO DE 6.000CD/M2, 
ANGULO DE VISAO DE 110 GRAUS HOTIZONTAL E 60 GRAUS DA 
VERTICAL, CONSTITUICAO DE PIXEL SMD, ESTRUTURA EM Q30 
PARA FIXACAO DO EQUIPAMENTO. 

UNID 30 

15 

LOCAÇÃO DE TABLADO ELEVADO PARA PALCO – COM MONTAGEM, 
MANUTENCAO E DESMONTAGEM INCLUSA COM DIMENSOES DE 8 
METROS DE COMPRIMENTO X 4 METROS DE PROFUNDIDADE X 0,70 
CM DE ALTURA TOTAL COM ESCADA LATERAL PARA SUBIR 

UNID 80 

16 

ESTANDE SIMPLES: MEDINDO 4X4 M, COM DIMENSÃO DE 2, 70M DE 
ALTURA, ESTRUTURA EM OCTANORM, DIVISÓRIAS CHAPAS DUPLA 
FACE BRANCA, ELÉTRICA, 3 SPOTS DE ILUMINAÇÃO E UMA TOMADA 
POR STAND, TESTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO MEDINDO 1 X 0,50 M, 
COM PISO TABLADO COM FORRAÇÃO EM CARPETE DIRETO NO PISO 
EXISTENTE E NA COR A DEFINIR, PAREDES EM TS FÓRMICA DUPLA 
FACE NA COR BRANCA. ESTRUTURA EM PERFIS DE ALUMÍNIO 
ANODIZADO NATURAL, SISTEMA OCTOGONAIS E TRAVESSAS. 

UNID 60 

17 

SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE 01: 01 CAIXAS DE GRAVE 

DUPLOS COM ALTO FALANTES DE 12 OU 18 POLEGADAS, 01 CAIXAS 

DE MÉDIO COM ALTO FALANTES DE 12 OU 18 POLEGADAS E DRIVE 

TITANIUM, 01 MESA DE SOM (MÍNIMO 12 CANAIS), 01 CAIXAS DE 

RETORNO 02 MICROFONES SEM FIO, 01 MICROFONES COM FIO, 01 

PEDESTAIS PARA MICROFONE, 01 POTENCIA DE NO MININO 1500 W, 

01 TÉCNICOS DE SOM 03 PERIFÉRICOS E CABOS PARA VIOLÃO, 

TECLADO E GUITARA. 

UNID 20 

18 

SONORALIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE 02: 02  CAIXAS DE GRAVE 
DUPLOS COM ALTO FALANTES DE 12 OU 18 POLEGADAS,  02 CAIXAS 
DE MÉDIO COM ALTO FALANTES DE 12  OU 18 POLEGADAS E DRIVE 
TITANIUM, 01  MESA DE SOM ( MÍNIMO 12 CANAIS),  02 AIXAS DE 
RETORNO,  04  MICROFONES SEM FIO, 02  MICROFONES COM FIO02 
– PEDESTAIS PARA MICROFONE,02  PODENCIA DE NO MININO 2000 
W 01  TÉCNICOS DE SOM, 06  PERIFÉRICOS E CABOS PARA VIOLÃO, 
TECLADO E GUITARA 06 - Par LED 02 – MUVIES, 04 – QUADRILED, 
MÁQUINA DE FUMAÇA, STROBO DE LED 

UNID 20 

19 

SONORALIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE 03:  04 – CAIXAS DE GRAVE 
DUPLOS COM ALTO FALANTES DE 12 OU 18 POLEGADAS, 04– 
CAIXAS DE MÉDIO COM ALTO FALANTES DE 12  OU 18 POLEGADAS E 
DRIVE TITANIUM, 01 – MESA DE SOM ( MÍNIMO 18 CANAIS), 02 – 
CAIXAS DE RETORNO, 04 – MICROFONES SEM FIO, 02 – 
MICROFONES COM FIO, 02 – PEDESTAIS PARA MICROFONE, 02 – 
PODENCIA DE NO MININO 6000 W, 01 - TÉCNICOS DE SOM, 10 - 
PERIFÉRICOS E CABOS PARA VIOLÃO, TECLADO E GUITARA., 06 - 
PAR LED,  02 – MUVIES, 04 – QUADRILED, MÁQUINA DE FUMAÇA, 
STROBO DE LED 

UNID 20 
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20 

PALCO 20X20MT CONCHA ALUMÍNIO: LOCAÇÃO,  MONTAGEM E 
DESMONTAGEM (MÃO DE OBRA INCLUSA)  DE PALCO MODELO 
CONCHA, NAS DIMENSÕES DE 20M DE FRENTE POR 20MT DE 
PROFUNDIDADE, COM PISO E ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR 
INDUSTRIAL E COMPENSADA DE 20 MM (MÍNIMO) NA COR PRETA, NA 
ALTURA 2,30M (MÍNIMO) PISO TODO ACARPETADO  COM 
FECHAMENTO FRONTAL EM LONA, COM FUNDO E LATERAL EM 
LONA ANTI-CHAMA, COM O TETO EM FORMA DE  1/4 % DE ESFERA 
(TIPO GEO SPACE), COM COBERTURA EM LONA NIGHT AND DAY, 
MEDINDO 20 METROS DE FRENTE POR 20 METROS DE 
PROFUNDIDADE, HOUSE MIX PARA MESAS DE PA E MONITOR, 
MEDINDO NO 4,40X 2,200M. TIPO TENDA, CONTENDO ESCADA DE 
ACESSO COM RAMPA E  ESCADAS  COM FECHAMENTO EM  LONA NA 
PARTE INFERIOR TIPO MOSAICO, DUAS TORRES  PARA FY E PAINÉIS 
DE LED EM Q30 ALUMÍNIO   MEDINDO 9 METRO DE ALTURA  COM 12 
PES  MAIS 6 METROS NAS LATERAIS PARA PAINEL LED  
TOTALIZANDO 32 PEÇAS 4MT Q30, 16 PEÇAS 2MT Q30,  8 PEÇAS 1MT 
Q30 24 CUBOS 5 FACES, COM  UMA PASSARELA DE 9M POR 2,2 DE 
LARGURA E APRESENTAÇÃO DE REGISTRO NO CREA 

UNID. 04 

21 

CAMARIM COM MOBILIA: LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
(MÃO DE OBRA INCLUSA) DE CAMARIM MEDINDO 04X04MTS, 
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO ANODIZADO TIPO “OCTANORM”, UNIDOS 
POR TRAVESSAS RETAS DE ALUMÍNIO E PAINÉIS DE TS MELAMÍNICA 
(DUPLA FACE), ESTRUTURADOS POR MONTANTES OCTOGONAIS, 
COM ILUMINAÇÃO, TOMADAS, TABLADO. COM 01 PIRÂMIDE 5 X 5 
MODELO CHAPÉU DE BRUXA EM LONA ANTI-CHAMA COM CALHAS 
EM TODA SUA EXTENSÃO LATERAL, 2,5 M DE ALTURA NA 
EXTREMIDADE, 4 M DE ALTURA EM SUA PONTA CENTRAL, 
ESTRUTURA EM FERRO PINTADO OU GALVANIZADO.  MONTAGEM 4 
DIAS ANTERIOR AO AVENTO. CONTENDO AR CONDICIONADO 
SPRINTER, CARPE, 1 TAPETE GRANDE CENTRAL NO CAMARIM, UM 
SOFA DE DOIS LUGARES, UMA POLTRONA, MESA BISTRO COM 4 
CADEIRAS, UM FRIGOBAR, UM ESPELHO DE CORPO INTEIRO (UNID. 
DIÁRIA). 

UNID. 15 

22 

LOCAÇÃO BANHEIROS QUÍMICOS COM ACESSIBILIDADE: LOCAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM (MÃO DE OBRA INCLUSA) DE 
BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL, PORTÁTIL, PARA DEFICIENTES 
FÍSICOS, POR UM PERÍODO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 
MANUTENÇÃO DIÁRIA COM CAMINHÃO LIMPA FOSSA. MATERIAL EM 
POLIETILENO, COM TETO TRANSLUCIDO, DIMENSÕES E 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: ALTURA 1,20M; LARGURA 1,60M; 
COMPRIMENTO 1,60M; PESO 110KG CAPACIDADE DE DEJETOS 
125LITROS, RAMPA DE ACESSO AO MESMO NÍVEL DO PISO, COM 
MENOS DE 5 ANOS DE USO E LICENÇAS DOS ÓRGÃOS AMBIENTAIS 
COMPETENTES. (UNID. DIARIA). 

UNID. 200 

 
1. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
1 - JUSTIFICATIVA  

1.1 Aquisição de produtos e/ou serviços visando atender necessidades da 

Secretaria de Turismo e Cultura, Secretaria da Saúde, Secretaria da Educação, e diversos 

setores da Municipalidade, conforme calendário de eventos, período de 12 (doze) meses. 

2- O prazo de vigência dos serviços será pelo período de 12 (doze) 

meses, em conformidade as necessidades da Secretaria solicitante;  

3- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

3.1- Proceder a entrega das mercadorias nas especificações e 

quantidades acordadas, de acordo com o estabelecido pela Secretaria solicitante. 
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3.2- Se a empresa vencedora deixar de entregar o produto por qualquer 

motivo ou o fizer fora das especificações e condições pré-estabelecidas, poderão ser 

aplicadas as penalidades previstas na Lei 14.133/2021, garantida a defesa prévia em 

processo próprio do interessado, independente de outras previstas em Lei. 

4- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1- Notificar, por escrito, a contratada, em caso de eventuais distorções 

no processo de entrega de mercadorias, fixando prazo para sua correção.  

4.2- Efetuar os pagamentos ajustados, dentro dos prazos acordados.  

4.3- Dar a contratada as condições necessárias a regular execução dos 

serviços.  

5. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

5.1.1 Entregar e montar os equipamentos no local indicado pelo Setor 

Requisitante e estar em perfeito funcionamento para vistoria do Corpo de Bombeiros Militar, 

com antecedência mínima de vinte e quatro horas do início do evento, sendo que 

somente será considerado para fins de diária o(s) dia(s) do evento;  

5.1.2 Adotar as medidas de segurança e proteção que se fizerem 

necessárias para completa execução dos serviços, inclusive quanto ao seu pessoal, materiais 

e equipamentos fornecidos durante o período em que estiver em cumprimento de suas 

atividades;  

5.1.3 Apresentar ao Setor Requisitante com antecedência mínima de 05 

(cinco) dias da realização do evento, a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 

devidamente recolhida, juntamente com o laudo de lonas antichamas (Palco);  

5.1.4 Responsabilizar-se civil ou criminalmente pelos danos causados, ao 

evento ou a terceiros, pelos seus funcionários, durante a execução dos serviços deste 

contrato;  

5.1.5 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação 

dos serviços, tais como: encargos trabalhistas, previdenciários, despesas com alimentação, 

hospedagem, transporte e quaisquer outras que por ventura venham a ocorrer em relação aos 

seus contratados;  

5.1.6 A Contratada deverá arcar com todas as despesas de transporte de 

seus contratados, do seu local de origem até o local da realização do evento, sendo de sua 

inteira responsabilidade o retorno dos mesmos.  

5.1.7. Só será emitido Atestado de Prestação de Serviços ou será 

atestado na própria Nota Fiscal a execução do(s) serviço(s) se atendidas às determinações 

deste edital e seus anexos.  

5.1.8. Quando da entrega dos itens, os mesmos deverão estar 

acompanhados de um comprovante de entrega o qual constará a assinatura do recebedor, em 

duas vias (sendo 01 para o Contratante e a outra para a Secretaria Requisitante) devem ser 

conferidos de acordo com a “Ordem de Serviço”, quantidade, qualidade, especificação, data e 

local de entrega e caso estejam em desacordo com as especificações constantes do Anexo I, 

os mesmo deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.  
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5.1.9 As irregularidades deverão ser sanadas de imediato para que não 

haja prejuízos a realização do evento, sob pena de aplicação das penalidades legais. 

6- DA FORMA DE PAGAMENTO 

 6.1- Será em conformidade com o presente Edital de Licitação.  

7- DA ESPECIFICAÇÃO  

7.1- Os produtos/serviços deverão guardar perfeita compatibilidade com 

as especificações, quantidades e condições especificadas no objeto deste edital e seus 

anexos.  

8- DA ESTIMATIVA  

8.1- O valor estimado previsto para aquisição dos produtos/contratação 

dos serviços é o que consta no edital, obtidos através de pesquisas de mercado, conforme 

permissível pela Lei 14.133/2021. 

9 – CALENDÁRIO DE EVENTOS 

 Segue abaixo os principais eventos, conforme lei municipal n°. 

1.831/2025, de 24/04/2025, calendário de eventos municipal, quais necessitarão da 

prestação dos serviços dos itens mencionados acima: 

 

Setembro Primarosa 
Prefeitura Municipal Associação 

Comercial 

Centro de Eventos Isaac 
Amaral Alves (Feira Livre) - 
Distrito de Primavera 

Outubro 
Festividades de Nossa Senhora 
Aparecida 

Prefeitura Municipal Igreja 
Católica Primavera 

Centro de Eventos Isaac 
Amaral Alves (Feira Livre) - 
Distrito de Primavera 

Novembro 
05/11 - Aniversário de Rosana - 
Circuito de Rodeio Show (Lei 
1743/2022) 

Prefeitura Municipal Cidade Rosana 

Novembro 
15/11 - Aniversário da Gleba XV 
de Novembro 

Prefeitura Municipal 
Assentamento Gleba XV de 
Novembro 

Novembro 
Circuito Corrida de Rua (Lei 
1554/2017) 

Prefeitura Municipal Balneário Municipal de Rosana 

MÊS EVENTO ORGANIZADOR LOCAL 

Janeiro Réveillon Prefeitura Municipal Balneário Municipal. 

fevereiro Rosana Folia Prefeitura Municipal Balneário Municipal 

Março Torneio de Pesca e Comidas tipicas Prefeitura Municipal Balneário Municipal 

Maio 
Festividades de Nossa Senhora dos 
Navegantes 

Prefeitura Municipal e Igreja Católica 
Centro de Eventos da Igreja 
Católica 

julho Copa Ecológica Prefeitura Municipal Campos de futebol do Município 

julho Festival Gastronômico de Rosana Prefeitura Municipal 
Centro de Eventos Isaac Amaral 
Alves (Feira Livre) - Distrito de 
Primavera 

Agosto Festa das Nações 
Prefeitura Municipal, Entidades e 

Igrejas 

Centro de Eventos Isaac Amaral 
Alves (Feira Livre) - Distrito de 
Primavera 

Setembro 
21/09 - Aniversário do Distrito de 
Primavera 

Prefeitura Municipal 
Centro de Eventos Isaac Amaral 
Alves (Feira Livre) - Distrito de 
Primavera 
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Dezembro 
Festival de Música Brasileira 
FEMUR (Lei 1553/2017) 

Prefeitura Municipal Rosana e Primavera 

Dezembro 
Dia do Evangélico (Lei 
1703/2021) 

Prefeitura Municipal 
Centro de Eventos Isaac 
Amaral Alves (Feira Livre) - 
Distrito de Primavera 

Dezembro Chegada do Papai Noel Prefeitura Municipal Rosana e Primavera 

 

Obs., alguns itens se darão em atendimento aos eventos de pequeno porte no Município de 
Rosana SP. Aos quais não estão mencionados no calendário de eventos. 
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ANEXO II - (DECLARAÇÕES) 
 

 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 041/2025 

 
 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
Declaro, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado 
pela Prefeitura de Rosana, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas. 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

Declaro, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua 
habilitação no presente processo e que estou ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR NO SEU QUADRO MENOR DE IDADE 

Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância a Lei Federal n° 
9854, de 27/10/99. 
 
1) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR EM SEU QUADRO FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

Declaramos, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório que 
nenhum servidor público, ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração, 
integra nosso quadro societário, nem funcional, sob qualquer regime de contratação. 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital, que tomamos conhecimento do Edital e 
de todas as condições de participação na Licitação e nos comprometemos a cumprir todos os termos 
do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 
 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação, por seu sócio administrador ou representante 
credenciado, declara, na forma e sob as penas da Lei e sem prejuízo das sanções administrativas e 
criminais, que as cópias dos documentos apresentados referentes Habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista e qualificação econômica e financeira constantes para referida Habilitação no 
certame, são autênticos e condizem com o documento original. 
 

Nome da empresa: _________________________________________________________ 

CNPJ: ____________________________________________________________________ 

 

Endereço completo: __________________________________________________________ 
 

Local e data: ________________________________________________________________ 
 

Nome e CPF do declarante: ____________________________________________________ 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
 

Apresentamos nossa proposta pra prestação dos serviços/fornecimento dos produtos objeto 
da presente licitação Pregão (Eletrônico) n° 041/2025, acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivos 
Edital e seus anexos. 

 
1- IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE 
 
NOME DA EMPRESA 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL 
REPRESENTANTE e CARGO 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF  
ENDEREÇO e TELEFONE 
AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA 

 
2- PROPOSTA (READEQUADA AO LANCE VENCEDOR) 

 
Lote Item Descrição do Objeto Qtd Marca Valor Unit.t Valor Total 

       

TOTAL GERAL – R$  

 
3- CONDIÇÕES GERAIS 
 
3.1- A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contatos a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL e DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO DE ESTAR ENQUADRADA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
 
A proponente abaixo assinada, participante da licitação, por seu representante credenciado, e 
Contador ou Técnico Contábil declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei 
Complementar 123/2006 – incisos I e II do artigo 3/ e demais legislações pertinentes que se 
enquadra como: 
 
(      ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
 
(      ) MICROEMPRESA 

 
(      ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
(      ) OUTRA: ______________________________________________________________ 
 

e que: 
 
a) O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite 
fixado nos incisos I e II, art. 3/ da Lei Complementar n° 123/2006; 
b) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3/, § 4°, 
incisos I a X, da mesma Lei. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente. 
 

 

Local e data: ______________________________________________________________ 
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ANEXO V  

 

FICHA DE CADASTRO DE REPRESENTANTE 

 

CADASTRAMENTO DE REPRESENTANTE – EMPRESA ___________________________________ 
 
Nome: ________________________________________________________________________ 
 
Endereço: _________________________________________________________ nº _________ 
 
Complemento: ______________________________ Bairro: _______________________________ 
 
Cidade: _________________________________________ Estado: _______________________ 
 
Cep: ___________________________________________ 
 
Telefone (pessoal): __________________________________________ 
 
E-mail (pessoal): ________________________________________________________________ 
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ANEXO VI 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXXX/2025 

O MUNICÍPIO DE ROSANA, com sede na Av. José Laurindo, nº 1.540, Rosana - SP, inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 67.662.452/0001-00, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado pelo 

Prefeito Sr. CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado no Município de Rosana, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a(s) 

empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem 

de preferência por classificação, doravante denominada simplesmente DETENTORA(S), resolver firma 

o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem 

como do edital do Processo nº 0066/2025 - Pregão (Eletrônico) nº 041/2025, mediante condições e 

cláusulas a seguir estabelecidas. 

DETENTORA: 
Denominação: .................................................. 
CNPJ.: ............................................................. 
Endereço: ........................................................ 
E-mail: ............................................................. 
Representante legal: ......................................... 
CPF.: ............................................................... 
E-mail: ............................................................. 

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM, ILUMINAÇÃO, PALCO, TELÃO, 
SANITÁRIOS QUÍMICOS, TENDAS, GRADIL, CAMARIM, TABLADO ELEVADO PARA PALCO, 
ESTANDE SIMPLES E GERADOR, PARA ATENDER AS FESTIVIDADES MUNICIPAIS, COM 
ENTREGA PARCELADA PELO PERÍODO DE ATÉ 12 (DOZE) MESES, NA DATA DA REALIZAÇÃO 
E ORGANIZAÇÃO DO EVENTO, CONFORME ANEXO I. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item Descrição do produto Unid. 
Quant. estimada 
para 12 meses 

Valor Unit. - 
R$ 

Valor Total 
R$ 

      

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura do Município de 
Rosana – SP. 
 
4. DA INVIABILIDADE DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE OUTROS ÓRGÃOS OU 
ENTIDADES MUNICIPAIS 
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
 
5. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente procedimento será de 1 (um) 
ano e poderá ser prorrogado, por igual período, com a anuência do fornecedor, desde que comprovado 
o preço vantajoso, nos termos do caput do artigo 84 da Lei 14.133/2021. 
5.1.1 A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2 Na formalização da contratação ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2 A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o artigo 95 da Lei 14.133/2021. 
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 
5.3 As contratações decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alteradas, observado o 
artigo 124 da Lei 14.133/2021. 
5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021. 
5.4.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.5 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. DO CADASTRO RESERVA 
6.1 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
6.1.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
6.1.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
6.1.2.2 Mantiverem sua proposta original. 
6.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
6.3 O registro a que se refere este tópico tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
6.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
6.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
6.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
6.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
6.5.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.1.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
6.5.3.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
6.5.3.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
7.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 14.133/2021; 
7.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
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superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
7.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 14.133/2021. 
7.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;  
7.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
 
8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021. 
8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
8.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na respectiva ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, e na legislação aplicável. 
8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.5. 
8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 
8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
8.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei 
14.133/2021. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 8.2.2; ou 
9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 
9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
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Lei14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
9.4.1 Por razão de interesse público; 
9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado. 
 
10. DAS CONDIÇOES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
10.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços, 
do Edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
10.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
10.1.6. A CONTRATADA deverá entregar para fiscalização a Nota Fiscal Eletrônica, (conforme o 
protocolo ICMS 42/09, alterado pelo protocolo ICMS 1/11 ficam obrigados a emitir Nota Fiscal 
Eletrônica - NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, os contribuintes (Exceto 
MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à 
Administração Pública direta ou indireta), para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
apresentação da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) - NFE(s) devidamente atestada(s) pelo 
setor, mediante depósito em conta corrente vinculada ao CNPJ da Contratada, observando-se o 
disposto no artigo 92, incisos X XI da Lei Federal nº 14.133/21; 
10.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
10.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
10.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
10.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
10.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE. 
 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
11.1. A Prefeitura de Rosana efetuará o pagamento até 30 (trinta) dias contados da apresentação 
da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) - NFE(s) devidamente atestada(s) pelo setor, 
mediante depósito em conta corrente vinculada ao CNPJ da Contratada. 
11.2. Havendo erro na Nota Fiscal Eletrônica - NFE ou outra circunstância que desaprove a liquidação, 
a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a empresa vencedora providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer tipo de ônus para a 
Prefeitura de Rosana. 
11.3. Caso haja documentos faltantes ou incorretos, notificação de pendências ou irregularidades 
quanto aos produtos entregues, não será iniciada a contagem de prazo para pagamento. 
11.4. A título de pagamento a contagem do prazo será a data de recebimento da Nota Fiscal atestada 
por esta prefeitura. 
11.5. Quando constatado qualquer irregularidade na Nota Fiscal ou equivalente, será solicitada a 
empresa contratada carta de correção, caso não caiba, a nota fiscal será devolvida a Contratada para 
substituição, sendo o prazo de pagamento reiniciado após a entrega da Nota Fiscal substituta. 
11.6. Fica a empresa contratada/detentora da ata de registro de preços ciente da responsabilidade de 
efetuar destaque sobre as retenções sobre impostos aplicáveis a modalidade da contratação, em 
especial as contidas no código tributário municipal e suas atualizações, além do decreto municipal 
3724/2023, INs RFB 1234/2012 e 2145/2023, que versam sobre a retenção do Imposto de Renda 
Amplo. 
11.7. Nos casos em que ocorra erro ou omissão por parte da contratada em efetuar os destaques sobre 
os valores a serem retidos, a contabilidade municipal procederá de toda a forma com as retenções 
aplicáveis ao caso. 
11.8. Nos casos onde a empresa contratada esteja sediada em outro município, mas ocorra a prestação 
de serviço no Município de Rosana, deverá ser indicado o município de Rosana como local de 
prestação de serviço em campo especifico da nota Fiscal. (Obs. aplicável somente nos casos 
de prestação de serviços). 
11.9. Caso a empresa contratada se enquadre nas possibilidades de isenção e/ou imunidade, a mesma 
deverá citar em campo de observação da nota fiscal e encaminhar documento comprobatório (cópia 
simples) juntamente com cada nota fiscal para pagamento. 
11.10. Não deverão ser destacadas as retenções na fonte da CSLL, da COFINS e do PIS pois o 
Município de Rosana não firmou convênios para com o governo federal na forma da Portaria SRF 
1.454/2004. 
 
12. DAS PENALIDADES 
12.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação de penalidades, conforme as 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
12.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
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de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 
12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
12.1.12  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 
12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 desta Ata de Registro de Preços, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1 
desta Ata, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações 
previstas nos itens 10.1.1 a 10.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos 
itens 10.1.8 a 10.1.12; 
b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 
b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c” 
e “d” abaixo: 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 
10.1.2 a 10.1.7 desta Ata de Registro de Preços, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 11.1.12 desta 
Ata de Registro de Preços; 
12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 
procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 Das Infrações e Sanções 
Administrativas. 
12.6 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
12.7 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 
 
13. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
13.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital ou Aviso de Contratação Direta. 
13.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 
13.3 Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 
Pregão (Presencial) nº 041/2025 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S). 
13.4 A existência de preços registrados não obriga a CONTRATANTE a firmar as contratações que 
deles poderão advir. 
13.5 Fica eleito o Foro da Única Vara da Comarca de Rosana - SP, como o único capaz de conhecer e 
dirimir as dúvidas e litígios da presente Ata de Registro de Preços. 
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13.6 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e assinada 
conforme, vai assinada pelas partes. 
 

Rosana, (    ) de julho de 2025. 

 

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE ROSANA 

Claudemir Peres Francisco de Oliveira 
Prefeito 

P/ CONTRATANTE 
 
 

 

______________________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
P/ DETENTORA 

Testemunhas: 
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